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AVISO AOS ACIONISTAS

Resultado do Exercício de Preferência e
Abertura de Período de Subscrição de Sobras de Debêntures

A MOBLY S.A. (B3: MBLY3) (“Mobly” ou “Companhia”) vem, em continuidade às informações 
divulgadas nos avisos aos acionistas datado de 17 de outubro de 2024 (“Primeiro Aviso aos 
Acionistas”), 18 de novembro de 2024 e 12 dezembro de 2024, comunicar aos seus acionistas e 
ao mercado em geral que, em 30 de dezembro de 2024 (inclusive), encerrou-se o prazo para os 
acionistas da Companhia ou respectivos cessionários exercerem ou negociarem o seu direito de 
preferência na subscrição das debêntures da primeira emissão de debêntures, da espécie 
quirografária, conversíveis em ações ordinárias, em série única, para colocação privada, da 
Companhia, deliberada em reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 
17 de outubro de 2024 (“Debêntures” e “Emissão das Debêntures”, respectivamente). 

Durante o período de exercício do direito de preferência, foram subscritas 12 Debêntures, com 
valor nominal unitário de R$1.000,00 (“Valor Nominal Unitário”), totalizando um valor de 
R$12.000,00. Tendo em vista que, no âmbito da Emissão das Debêntures, foi aprovada a emissão 
de 500.000 Debêntures, verificou-se que 499.988 Debêntures não foram subscritas no período de 
exercício do direito de preferência (“Sobras de Debêntures”).

Conforme previsto no Primeiro Aviso aos Acionistas, as Sobras de Debêntures poderão ser 
subscritas pelos acionistas da Companhia ou respectivos cessionários que tiverem manifestado 
interesse na reserva de Sobras de Debêntures no respectivo boletim de subscrição de 
Debêntures, observados os termos e condições descritos abaixo:

1 Período de Subscrição de Sobras de Debêntures. O período para subscrição das 
Sobras de Debêntures terá início em 6 de janeiro de 2025 (inclusive) e será encerrado em 
10 de janeiro de 2025 (inclusive) (“Período de Subscrição de Sobras de Debêntures”).

2 Proporção do Direito de Subscrição de Sobras de Debêntures. Cada subscritor que 
tiver manifestado, durante o período de exercício do direito de preferência, seu interesse 
em subscrever Sobras de Debêntures, terá o direito de subscrever Sobras de Debêntures 
no percentual de 4.166.566,6666666700% sobre a quantidade de Debêntures subscritas 
durante o período de exercício do direito de preferência que manifestaram interesse na 
subscrição das Sobras de Debêntures. As frações de Debêntures decorrentes do 
exercício do direito de subscrição das Sobras de Debêntures serão desconsideradas.

3 Procedimentos para a Subscrição das Sobras de Debêntures. Para a subscrição das 
Sobras de Debêntures, será necessária a assinatura de novo boletim de subscrição, 
observado que as Sobras de Debêntures deverão ser rateadas de acordo com o 
percentual descrito no item 2 acima.



No ato da subscrição das Sobras de Debêntures a que fizer jus, o subscritor poderá 
solicitar um número adicional de Sobras de Debêntures, sujeito à disponibilidade das 
referidas Sobras de Debêntures. Desse modo, a quantidade de Sobras de Debêntures 
subscritas durante o Período de Subscrição de Sobras de Debêntures poderá ser, 
inclusive, superior à quantidade de Sobras de Debêntures a que cada subscritor fará jus 
de acordo com o percentual proporcional descrito no item 2 acima, até o limite de Sobras 
de Debêntures disponíveis.

Os pedidos de subscrição de Sobras de Debêntures adicionais serão atendidos apenas 
se, depois da subscrição proporcional de Sobras de Debêntures, ainda remanescerem 
Sobras de Debêntures não subscritas, que serão rateadas somente entre os subscritores 
que optarem pela subscrição de Sobras de Debêntures adicionais, sendo certo que não 
será aberto novo prazo para manifestação do subscritor nesse sentido e observado que 
(i) caso o número máximo de Sobras de Debêntures adicionais que o subscritor solicitou 
seja igual ao número de Sobras de Debêntures adicionais ao qual o subscritor tenha 
direito, será atribuído ao subscritor o exato número de Sobras de Debêntures adicionais 
solicitadas pelo subscritor; (ii) caso o número máximo de Sobras de Debêntures adicionais 
que o subscritor solicitou seja superior ao número de Sobras de Debêntures adicionais a 
que o subscritor tenha direito, será atribuído ao subscritor apenas o número de Sobras de 
Debêntures a que tenha direito; e (iii) caso o número máximo de Sobras de Debêntures 
adicionais que o subscritor solicitou seja inferior ao número de Sobras de Debêntures 
adicionais a que o subscritor tenha direito, será atribuído ao subscritor o exato número de 
Sobras de Debêntures solicitadas no momento da subscrição. Se, ao final do rateio 
previsto acima, remanescerem Sobras de Debêntures não subscritas e pedidos de Sobras 
de Debêntures adicionais não atendidos, o cálculo de rateio será repetido tantas vezes 
quantas forem necessárias em relação aos subscritores cujos pedidos não tenham sido 
atendidos até que (i) sejam atendidas todas as solicitações de subscrição de Sobras de 
Debêntures adicionais; ou (ii) todas as Sobras de Debêntures adicionais sejam subscritas.

Caso ainda restem Debêntures não subscritas após o procedimento acima descrito, caso 
(i) não seja subscrita a quantidade mínima de 100.000 Debêntures (“Subscrição Mínima 
de Debêntures”) no prazo de subscrição das Debêntures, a Emissão das Debêntures 
deverá ser cancelada pela Companhia; ou (ii) seja atingida a Subscrição Mínima de 
Debêntures, mas não seja subscrita a totalidade das Debêntures até o final do prazo de 
subscrição das Debêntures, as Debêntures não subscritas e integralizadas deverão ser 
canceladas pela Companhia (“Subscrição Parcial”).

Os acionistas ou cessionários cujos direitos de subscrição de Sobras de Debêntures 
estiverem depositados na Central Depositária de Ativos da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3” e “Central Depositária”, respectivamente) deverão exercer os seus respectivos 
direitos por meio de seus respectivos agentes de custódia, de acordo com as regras e 
prazos estipulados pela própria Central Depositária. Os acionistas ou cessionários cujos 
direitos de subscrição de Sobras de Debêntures estiverem custodiados na BTG Pactual 
Serviços Financeiros S.A. DTVM, na qualidade de instituição responsável pela 
escrituração das ações de emissão da Companhia (“Escriturador”), que desejarem 
exercer seu direito de subscrição de Sobras de Debêntures, diretamente por meio do 
Escriturador, deverão entrar em contato com o Escriturador, durante o Período de 
Subscrição de Sobras de Debêntures, por meio do e-mail 
<escrituracao.acao@btgpactual.com>. O direito de subscrição de Sobras de Debêntures 
deverá ser exercido mediante assinatura do boletim de subscrição, conforme modelo a ser 
disponibilizado pelo Escriturador, e a entrega da documentação aplicável, que deverá ser 



apresentada pelo subscritor para o exercício de seu direito de subscrição de Sobras de 
Debêntures diretamente no Escriturador. A relação de documentos a serem apresentados 
deverá ser solicitada ao Escriturador por meio do seguinte email: 
<escrituracao.acao@btgpactual.com>.

A assinatura do boletim de subscrição representará manifestação de vontade irrevogável 
e irretratável do subscritor de subscrever Sobras de Debêntures no âmbito da Emissão 
das Debêntures, gerando ao subscritor a obrigação irrevogável e irretratável de 
integralizar tais Sobras de Debêntures.

4 Integralização de Sobras de Debêntures. A integralização das Sobras de Debêntures 
subscritas será realizada, (i) pelos titulares de direitos creditórios listados no Anexo III da 
Escritura de Emissão (conforme abaixo definido), por meio da dação em pagamento dos 
Direitos Creditórios (conforme definido no Primeiro Aviso aos Acionistas); ou (ii) pelos 
demais subscritores, em moeda corrente nacional, observadas as regras e os 
procedimentos próprios estabelecidos pelo Escriturador e pela Central Depositária, por 
meio das respectivas instituições custodiantes, observado, ainda, que (a) no ambiente do 
Escriturador, a efetiva integralização das Sobras de Debêntures (incluindo as Sobras de 
Debêntures adicionais) ocorrerá no ato de subscrição pelos respectivos subscritores; e 
(b) no ambiente da Central Depositária, a efetiva integralização das Sobras de Debêntures 
(incluindo as Sobras de Debêntures adicionais) ocorrerá no dia 17 de janeiro de 2025.

5 Preço de Integralização. No âmbito da Emissão das Debêntures, o valor de 
integralização das Debêntures foi seu Valor Nominal Unitário em 30 de dezembro de 
2024, que foi a primeira data de integralização das Debêntures (“Primeira Data de 
Integralização”). Nesse sentido, considerando que a integralização das Sobras de 
Debêntures será realizada após a Primeira Data de Integralização, o preço de 
integralização das Sobras de Debêntures considerará o Valor Nominal Unitário, acrescido 
da Remuneração (conforme definido no Primeiro Aviso aos Acionistas, calculada pro rata 
temporis desde a Primeira Data de Integralização até a data da efetiva integralização, de 
acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3.

6 Subscrição Parcial. As condições da Subscrição Parcial, conforme descritas no item 3 
acima, foram aprovadas no âmbito da reunião do Conselho de Administração da 
Companhia realizada em 17 de outubro de 2024, sendo que a eventual distribuição parcial 
das Debêntures não estará sujeita a ratificação ou nova aprovação societária pela 
Companhia no âmbito da Emissão das Debêntures. 

7 Informações Adicionais. O Escriturador estará à disposição dos titulares de direitos de 
subscrição de Sobras de Debêntures custodiados no Escriturador para esclarecimentos 
de dúvidas ou obtenção de informações, por meio do e-mail 
<escrituracao.acao@btgpactual.com>. O atendimento aos titulares de direitos de 
subscrição de Sobras de Debêntures custodiados na Central Depositária deverá ser feito 
pelos seus respectivos agentes de custódia. 

Informações detalhadas e adicionais acerca das Debêntures, da Emissão das Debêntures, 
incluindo o Primeiro Aviso aos Acionistas e o “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures, Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 
Série Única, para Colocação Privada, da Mobly S.A.”, celebrado em 30 de dezembro de 
2024 (“Escritura de Emissão”), estão disponíveis para consulta nos websites da 
Companhia (investors.mobly.com.br), da Comissão de Valores Mobiliários (gov.br/cvm) e 
da B3 (b3.com.br). 



A COMPANHIA RESSALTA QUE, AO SUBSCREVER AS DEBÊNTURES, OS 
INVESTIDORES ESTARÃO DECLARANDO QUE CONHECEM E ACEITAM 
INTEGRALMENTE A ESCRITURA DE EMISSÃO E TODOS OS SEUS TERMOS E 
CONDIÇÕES, CONFIRMANDO, AINDA, DE FORMA IRREVOGÁVEL E 
IRRETRATÁVEL A SUA ADESÃO À ESCRITURA DE EMISSÃO E A TODOS OS SEUS 
TERMOS E CONDIÇÕES, NA QUALIDADE DE DEBENTURISTA, E A SUA SUJEIÇÃO 
AOS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO.

São Paulo, 3 de janeiro de 2025.

Marcelo Rodrigues Marques
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores



MOBLY S.A.
Publicly-held Company
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NOTICE TO SHAREHOLDERS

Result of the Exercise of Preemptive Rights and Commencement of the Subscription Period 
for Unsubscribed Debentures

MOBLY S.A. (B3: MBLY3) ("Mobly" or "Company") hereby informs its shareholders and the 
market in general, further to the notices to shareholders disclosed on October 17, 2024 ("First 
Notice to Shareholders"), November 18, 2024 and December 12, 2024, that the period for the 
Company's shareholders or their respective assignees to exercise or negotiate their preemptive 
right to subscribe for debentures of the first issuance of unsecured debentures, convertible into 
common shares, in a single series, for private placement, of the Company, as approved at the 
meeting of the Company’s Board of Directors held on October 17, 2024 (“Debentures” and 
“Issuance of Debentures”, respectively), ended on December 30, 2024 (inclusive).

During the period for exercise of preemptive rights, 12 Debentures were subscribed, with a par 
value of R$1,000.00 per Debenture (“Par Value”), totaling R$12,000.00. Considering that, within 
the scope of the Issuance of Debentures, the issuance of 500,000 Debentures was approved, it 
was verified that 499,988 Debentures were not subscribed during the period of exercise of the 
preemptive right (“Unsubscribed Debentures”).

As provided for in the First Notice to Shareholders, the Unsubscribed Debentures may be 
subscribed by the Company's shareholders or respective assignees who have expressed interest 
in reserving Unsubscribed Debentures in the respective subscription form for Debentures, subject 
to the terms and conditions described below:

1 Period for Subscription of Unsubscribed Debentures. The period for subscription of 
Unsubscribed Debentures will commence on January 6, 2025 (inclusive) and end on 
January 10, 2025 (inclusive) (the “Unsubscribed Debentures Subscription Period”).

8 Percentage of the Right of Subscription of Unsubscribed Debentures. Each 
subscriber who, during the period for the exercise of preemptive rights, has expressed the 
intention of subscribing for Unsubscribed Debentures will be entitled to subscribe for 
Unsubscribed Debentures at a percentage of 4,166,566.66666666700% over the number 
of Debentures subscribed during the period for exercise of preemptive rights that they 
expressed the intention of subscribing for Unsubscribed Debentures. Fractions of 
Debentures resulting from the exercise of subscription rights for Unsubscribed Debentures 
will be disregarded. 

9 Procedures for Subscription of Unsubscribed Debentures. In order to subscribe for 
Unsubscribed Debentures, the subscriber will be required to execute a new subscription 
form, provided that the Unsubscribed Debentures will be apportioned according to the 
percentage provided for in item 2 above.



Upon the subscription of Unsubscribed Debentures to which they are entitled, subscribers 
may request an additional number of Unsubscribed Debentures, subject to the availability 
of Unsubscribed Debentures. Thus, the number of Unsubscribed Debentures subscribed 
during the Unsubscribed Debentures Subscription Period may exceed the proportional 
allocation outlined in item 2 above, up to the limit of available Unsubscribed Debentures.

Requests for additional Unsubscribed Debentures will only be fulfilled if, after the 
proportional subscription of Unsubscribed Debentures, there are remaining Unsubscribed 
Debentures. These remaining Unsubscribed Debentures will be allocated exclusively 
among subscribers who opted for additional Unsubscribed Debentures, being certain that 
no new period will be opened for the subscriber to manifest in this regard and provided that 
(i) if the maximum number of additional Unsubscribed Debentures requested is equal to 
the number of Unsubscribed Debentures to which the subscriber is entitled, the subscriber 
will receive exactly the requested number of additional Unsubscribed Debentures; (ii) if the 
maximum number of additional Unsubscribed Debentures requested exceeds the number 
to which the subscriber is entitled, the subscriber will receive only the number of 
Unsubscribed Debentures to which they are entitled; and (iii) if the maximum number of 
additional Unsubscribed Debentures requested is less than the number to which the 
subscriber is entitled, the subscriber will receive exactly the number requested. If, after this 
allocation process, there are remaining Unsubscribed Debentures, and additional 
Unsubscribed Debentures requests remain unfulfilled, the allocation will be repeated as 
many times as necessary among the subscribers with remaining requests until either (i) all 
requests for additional Unsubscribed Debentures are fulfilled; or (ii) all remaining 
Unsubscribed Debentures are allocated.

In case any Debentures remain unsubscribed after this process, if (i) the minimum amount 
of 100,000 Debentures (“Minimum Debenture Subscription”) is not subscribed within the 
term of subscription of the Debentures, the Issuance of Debentures shall be canceled by 
the Company; or (ii) the Minimum Subscription of Debentures is reached, but all the 
Debentures are not subscribed by the end of the Debentures' subscription period, the 
unsubscribed and paid-in Debentures shall be canceled by the Company (“Partial 
Subscription”).

Shareholders or assignees with subscription rights for Unsubscribed Debentures deposited 
with the Central Depositária de Ativos of B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão ("B3" and 
"Central Depository", respectively) shall exercise their rights through their respective 
custody agents, in accordance with the rules and deadlines established by the Central 
Depository. Shareholders or assignees with subscription rights for Unsubscribed 
Debentures deposited with BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, as the entity 
responsible for the bookkeeping of the shares issued by the Company ("Bookkeeper"), 
who wish to exercise their rights to subscribe for Unsubscribed Debentures, directly 
through the Bookkeeper, must contact the Bookkeeper, during the Unsubscribed 
Debentures Subscription Period, through the e-mail <escrituracao.acao@btgpactual.com>. 
In such case, the right to subscribe for Unsubscribed Debentures must be exercised by 
signing the subscription form, according to the model to be made available by the 
Bookkeeper, and the delivery of the applicable documentation, which must be presented 
by the subscriber for the exercise of his right to subscribe for Unsubscribed Debentures 
directly to the Bookkeeper. The list of documents to be presented must be requested from 
the Bookkeeper through the following email: <escrituracao.acao@btgpactual.com>.



The execution of the subscription form will represent an irrevocable and irreversible 
manifestation of the subscriber's intent to subscribe for Unsubscribed Debentures in 
connection with the Issuance of Debentures, binding the subscriber to irrevocably and 
irreversibly pay for such Unsubscribed Debentures.

10 Payment of Unsubscribed Debentures. Payment of the Unsubscribed Debentures will 
be made (i) by the holders of credit rights listed in Exhibit III of the Deed of Issuance (as 
defined below), through the payment in kind of Credit Rights (as defined in the First Notice 
to Shareholders); or (ii) by the other subscribers, in Brazilian national currency, observing 
the rules and procedures established by the Bookkeeper and the Central Depository, 
through the respective custody agents, provided further that: (a) for subscriptions through 
the Bookkeeper, payment of Unsubscribed Debentures (including additional Unsubscribed 
Debentures) will occur at the time of subscription by the respective subscribers; and (b) for 
subscriptions through the Central Depository, payment for Unsubscribed Debentures 
(including additional Unsubscribed Debentures) will occur on January 17, 2025.

11 Payment Price. Within the scope of the Issuance of the Debentures, the paid-in amount of 
the Debentures was their Par Value on December 30, 2024, which was the first payment 
date of the Debentures (“First Payment Date”). In this sense, considering that the 
payment of the Unsubscribed Debentures will be carried out after the First Payment Date, 
the payment price of the Unsubscribed Debentures will consider the Par Value, plus the 
Remuneration (as defined in the First Notice to Shareholders), calculated pro rata temporis 
from the First Payment Date until the date of effective payment, in accordance with the 
settlement rules applicable to B3.

12 Partial Subscription. The conditions of the Partial Subscription, as described in item 3 
above, were approved at the meeting of the Company’s Board of Directors held on 
October 17, 2024, and any partial distribution of the Debentures will not be subject to 
ratification or new corporate approval by the Company within the scope of the Issuance of 
the Debentures. 

13 Additional Information. The Bookkeeper will be available to the holders of subscription 
rights of Unsubscribed Debentures held in custody at the Bookkeeper for clarifications or 
further information via email at <escrituracao.acao@btgpactual.com>. Holders of 
subscription rights of Unsubscribed Debentures held with the Central Depository must 
contact their respective custody agents. 

Detailed and further information on the Debentures and the Issuance of Debentures, 
including the First Notice to Shareholders and the “Private Deed of the 1st (First) Issuance 
of Unsecured Debentures, Convertible into Shares, in a Single Series, for Private 
Placement, of Mobly S.A.” (Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão 
de Debêntures, Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 
Colocação Privada, da Mobly S.A.), entered into by the Company on December 30, 2024 
(“Deed of Issuance”), are available on the websites of the Company 
(investors.mobly.com.br), the Brazilian Securities Commission (gov.br/cvm) and B3 
(b3.com.br).

THE COMPANY EMPHASIZES THAT, BY SUBSCRIBING TO THE DEBENTURES, 
INVESTORS WILL BE DECLARING THAT THEY KNOW AND FULLY ACCEPT THE 
DEED OF ISSUANCE AND ALL ITS TERMS AND CONDITIONS, ALSO IRREVOCABLY 
AND IRREVERSIBLY CONFIRMING THEIR ADHERENCE TO THE DEED OF 
ISSUANCE AND ALL ITS TERMS AND CONDITIONS, AS A DEBENTURE HOLDER, 



AND THEIR SUBJECTION TO THE TERMS AND CONDITIONS OF THE DEED OF 
ISSUANCE.

São Paulo, January 3, 2025.

Marcelo Rodrigues Marques
Chief Financial and Investor Relations Officer


